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Projeto de Lei Ordinária: 168/2022
SUBSTITUTIVO

EMENTA

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 3.812 DE 09 DE MAIO
DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de 2022.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 168/2022. 

SUBSTITUTIVO

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder
Legislativo encaminhar a inclusa propositura de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS DA
LEI  ORDINÁRIA  Nº  3.812  DE  09  DE  MAIO  DE  2012 E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O presente projeto de lei justifica-se em decorrência da necessidade da
utilização do recurso do Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente.

Considerando a importância das ações da política de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente permeiam entre as seguintes linhas de ação:

I  –  políticas  sociais  básicas,  de  educação,  saúde,  assistência  social,  habitação,
recreação,  esportes,  cultura,  lazer,  profissionalização  e  outras  que  assegurem  o
desenvolvimento  físico,  afetivo,  mental,  moral,  espiritual  e  social  da  criança  e  do
adolescente, em condições de liberdade e dignidade;

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de
proteção  social  e  de  prevenção  e  redução  de  violações  de  direitos,  seus
agravamentos ou reincidências;

III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas
de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV  –  serviço  de  identificação  e  localização  de  pais,  responsável  crianças  e
adolescentes desaparecidos;
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V – proteção jurídico-social  por entidades de defesa dos direitos da criança e do
adolescente;

VI  –  políticas  e  programas  destinados  a  prevenir  ou  abreviar  o  período  de
afastamento  do  convívio  familiar  e  a  garantir  o  efetivo  exercício  do  direito  à
convivência familiar de crianças e adolescentes; e

VII  – campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e
adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente interracial,
de crianças ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com
deficiências e de grupos de irmãos;

Considerando que o recurso financeiro do Fundo Municipal de Direitos
da Criança e Adolescente através da conta bancária nº 56000-6 com saldo atual de
R$ 3.010.437,42 (três milhões e dez mil quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta
e dois centavos), conforme extrato anexo, sendo este montante parado sem o devido
uso para respectivo atendimento a criança e adolescente desde 2017, onde foi  o
último edital publicado para esta finalidade, desde lá então o saldo não vem sendo
executado.

Diante  da  necessidade  de  proporcionar  melhorias  estruturais  e  até
mesmo construção de ambientes propícios para atendimento adequado para Infância
e Juventude através de recursos a serem captados pelo município.

Em  razão  da  existência  desse  saldo  em  conta  supracitado  e  na
propositura a lei 3.812, de 09 de maio de 2012 que estabelece parâmetros relativos à
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, não era permitido tal fato
em virtude da Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010 vedando o uso para este
fim,  contudo,  o  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente
(CONANDA) publicou a Resolução nº 194, de 10 de julho de 2017 que permite a
liberação de recursos financeiros do fundo a fim de poder utilizar desde que de uso
exclusivo da política da infância e da adolescência.

Considerando  a  Resolução  nº  01/2022  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente que dispõe sobre a revogação do inciso V da lei
supracitada.

Tendo  em  vista  os  fatos  expostos  acima,  solicitamos  a
alteração  da  lei,  a  fim  de  termos  condições  de  realização  do  edital  de
chamamento público para o uso do fundo.
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Por  tais  razões,  solicitamos  sua  apreciação  favorável  do  presente
Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, em razão da necessidade do
chamamento público para utilização do fundo.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar
agradecimentos, extensivo aos Nobres Vereadores que integram esse Ínclito Poder
Legislativo. 

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 168,  DE 17  DE AGOSTO  DE
2022.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA Nº 3.812 DE 09 DE
MAIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Altera o §3º do Artigo 8º, da Lei Ordinária nº 3.812 de 09 de
maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§  3º  O  Município  de  Tangará  da  Serra  manterá  uma  secretaria
executiva,  destinada  ao  suporte  administrativo  necessário  ao  seu
funcionamento, que deverá ser composta por  um servidor público
municipal que deverá, para executar esse expediente, convocar as
reuniões juntamente com o Presidente e instituir os processos para
serem submetidos à aprovação do plenário em vista às diretrizes da
Política Municipal do Conselho. 

Art. 2º Altera o §1º do Artigo 10º, da Lei Ordinária nº 3.812 de 09 de
maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 1º Os membros titulares e suplentes serão indicados por cada um
dos  Secretários  ou  Chefes  de  Departamentos  ou  Secretarias
municipais e deverão ser vinculados à secretaria respectiva, devendo
a  indicação  recair  sobre  servidor  efetivo  ou  comissionado  do
município. 

 Art. 3º Em conformidade com a Resolução nº 01/2022 do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fica revogado o inciso II do Artigo
11, da Lei Ordinária nº 3.812 de 09 de maio de 2012, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 11 Não deverão compor o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, no âmbito do seu funcionamento: 

I - representantes de órgãos de outras esferas governamentais;

II – Revogado;
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III - conselheiros tutelares no exercício da função;

Parágrafo único. Também não comporá o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma do disposto neste artigo, a autoridade
judiciária, legislativa e o membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, com
atuação no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou em exercício na
Comarca, foro regional ou federal. 

Art. 4º Em conformidade com a Resolução nº 01/2022 do Conselho
Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente,  fica revogado o inciso V do
Artigo 62, da Lei Ordinária nº 3.812 de 09 de maio de 2012, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art.  62  É  vedado  o  uso  dos  recursos  do  Fundo  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente para: art. 134, § único); 

I  -  pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar
(ECA,

II - manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos
da  Criança  e  do  Adolescente  de  Tangará  da  Serra;

III  -  políticas  públicas  que  já  disponham de fundos  específicos  e
recursos  próprios;

IV  -  transferência  de  recursos  sem  a  deliberação  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como parte da
política pública específica; 

V- Revogado;

VI  -  manutenção  de  entidades  de  atendimento  a  crianças,
adolescentes e famílias (art.90, caput, da Lei Federal nº 8.069/90).

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
aos  dezessete dias do mês de  agosto do ano de  dois  mil  e  vinte e dois,  46º
Aniversário de Emancipação Político-Administrativa. 

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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Extrato conta corrente
G3350915552545231
09/08/2022 16:01:47

Cliente - Conta atual

Agência 7138-2

Conta corrente 56000-6   F M DIR CRIANCA E ADOLESC
Período do
extrato Mês atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

29/07/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

04/08/2022 1321 11336 830 Depósito Online 13.211.133.600.133 100,00 C

1321-00-TANGARA DA SERRA-TANGARA DA SE

04/08/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 100,00 D 0,00 C

05/08/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 3.643.472.000.715 757.984,07 C

003944600058-87 SECRETARIA ESP. DA REC

05/08/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 757.984,07 D 0,00 C

08/08/2022 3989 99020 870 Transferência recebida 603.989.000.013.886 303,00 C

07/08 3989 13886-X SEBASTIANA M S

08/08/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 303,00 D 0,00 C

09/08/2022 7138 07138 630 Resgate Fundo BB 2.104.409 800.952,82 C

09/08/2022 7138 07138 130 Aplicação Fundo BB 112.555 800.952,82 D

09/08/2022 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

Invest.com Resgate Autom. 3.010.437,42 C

Saldo 3.010.437,42 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 31/08/2022

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/09/2022

Saldo de fundos de investimento
BB RF CP Diferenciad 2.209.484,60

BB RF CP Automático 800.952,82

------------------------------------------------ 
------------------------------------------------ 
 
 

Transação efetuada com sucesso por: J0668804 LIANI GOERCK.
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal Assistência Social

MEMORANDO Nº 341/SEMAS/ADM/2022

Tangará da Serra – MT, 15  de Agosto  de 2022.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A/C: AATAL

ASSUNTO: PROJETO DE LEI REVOGAR O INCISO V DO ARTIGO 62 DA LEI ORDINÁRIA

Nº 3.812, DE 09 DE MAIO DE 2012 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Prezado Responsável ,     

 Com  os  nossos  cumprimentos,  v imos  através  deste  encaminhar  o  projeto  de  le i

com intu i to de revogar o inciso V do Art igo 62 da Lei  Ordinár ia nº 3.812,  de 09 de maio de

2012  af im  de  termos  condições  de  ut i l izar  o  recurso  do  Fundo  Municipal  de  Dire i tos  da

Criança e Adolescente.

Com os nossos cumprimentos, vimos através deste encaminhar a minuta do projeto de lei com
intuito de revogar o inciso V do artigo 62 da Lei Ordinária nº 3.812, de 09 de maio de 2012 a fim de termos
condições de utilizar o recurso do Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente.

Considerando a importância das ações da política de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente permeiam entre as seguintes linhas de ação:
I – políticas sociais básicas, de educação, saúde, assistência social, habitação, recreação, esportes, cultura,
lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, afetivo, mental, moral, espiritual e
social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade;

II  -  serviços,  programas, projetos e benefícios de assistência social  de garantia de proteção social  e de
prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências;

III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV – serviço de identificação e localização de pais, responsável crianças e adolescentes desaparecidos;

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente;

VI – políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a
garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes; e

VII – campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afastados do
convívio familiar e à adoção, especificamente interracial, de crianças ou de adolescentes, com necessidades
específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos;
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal Assistência Social

Considerando  que  o  recurso  financeiro  do  Fundo  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e
Adolescente através da conta bancária nº 56000-6 com saldo atual de R$ xxxxxxx, esta sem o devido uso
para respectivo atendimento a criança e adolescente desde 2017, onde foi o último edital publicado para esta
finalidade, desde lá então o saldo não vem sendo executado.

Considerando que foi nos apresentado a condições de proporcionar melhorias estruturais e
até mesmo construção de ambientes propícios para atendimento adequado para Infância e Juventude através
de recursos a serem captados pelo município.

Considerando que temos esse saldo em conta supracitado e na propositura a lei 3.812, de 09
de maio de 2012 que estabelece parâmetros relativos à Política Municipal  dos Direitos da Criança e do
Adolescente não permite tal fato em virtude da Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010 vedando o uso
para este fim, contudo, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) publicou
a Resolução nº 194, de 10 de julho de 2017 que permite a liberação de recursos financeiros do fundo a fim de
poder utilizar para investimentos em aquisição, reforma, manutenção e/ ou aluguel de imóveis públicos e/ou
privados de uso exclusivo da política da infância e da adolescência.

Considerando a Resolução nº 01/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente que dispõe sobre a revogação do inciso da lei supracitada.

Tendo  em  vista  os  fatos  expostos  acima,  sol ic i tamos  a  al teração  da  le i  na
revogação  do  inciso  V  do  ar t .  62  da  respect iva  le i  supraci tada  a  f im  de  termos  condições
de publ icarmos edi ta l  de chamamento públ ico para o uso do fundo.

Em relação ao regime do trâmite da votação da referida lei será de REGIME URGÊNCIA ESPECIAL,

sendo é o que nos resta informar.

Sem mais para o momento, certa da atenção e providências se couber, aproveito a oportunidade para

agradecer. 

 Atenciosamente,

MARCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO

Secretária  Municipal  de Assistência Social
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